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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o   Nº 1.773, de 6 de aGosto de 2021
Homologa o decreto nº 379/2021, de 08 de julho de 2021, editado pelo 
Prefeito Municipal de Monte alegre, que declara “situação de emergência”, 
em virtude das intensas chuvas que atingiram o Município.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o decreto nº 379/2021, de 08 de julho de 2021, editado pelo 
Prefeito Municipal de Monte alegre, que declara “situação de emergência” 
em áreas daquele Município, em virtude das fortes chuvas que tem atingido 
o Município;
considerando o Parecer Técnico nº 33/2021/4ºGBM/cEdEc, que opinou pelo 
reconhecimento de situação de emergência no Município de Monte alegre;
considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 5º do decreto nº 891, de 10 de julho de 2020;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/796096,
r E S o l V E:
art. 1º Homologar o decreto nº 379/2021, de 08 de julho de 2021, editado 
pelo Prefeito Municipal de Monte alegre, que declara “situação de emer-
gência”, em áreas daquele Município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 6 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 689657

decreto de 6 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos iii, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial pro-
ferida nos autos do Mandado de Segurança, Processo nº. 0801505-
31.2020.8.14.0000, impetrado por roSÂNGEla MaGalHÃES SaNToS;
considerando os termos do ofício nº. 002224/2021-PGE-GaB-PcTa, de 25 
de junho de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/700147, 
r E S o l V E:
art.1º. Nomear, de acordo com art. 34, § 1º da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, roSÂNGEla MaGalHÃES SaNToS, para exercer, na con-
dição sub judice, o cargo de Professor classe i, Nível a, disciplina: Geo-
grafi a, 20ª URE – Região das Ilhas, com lotação na Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 6 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 6 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida nos 
autos do Mandado de Segurança, Processo n°. 0833574-23.2019.8.14.0301, 
impetrado por SilVio afoNSo da SilVa MarTiNS filHo;
considerando os termos do ofício n°. 001346/2021-PGE-GaB-PcTa, de 15 
de abril de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de dar cum-
primento à decisão acima mencionada;
considerando as informações constantes no Processo n°. 2021/398131;
r E S o l V E:
art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, SilVio afoNSo da SilVa MarTiNS filHo para exercer, 
na condição sub judice, o cargo de assistente Técnico em regulamentação 
de Serviços Públicos i, com lotação na agência de regulação e controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – ARCON/PA.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 6 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 6 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso X, da constituição Estadual, e 
considerando a necessidade de cumprimento de decisão judicial pro-
ferida nos autos do Mandado de Segurança, Processo nº. 0814310-
88.2017.8.14.0301, impetrado por alEXaNdrE riPPEr SaNToS racHEl;
considerando os termos do ofício nº. 001408/2021-PGE-GaB-PcTa, de 22 
de abril de 2021;


